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Disse sobre a da'
Soama no

cipiO de Anc61icSS., e dd
ou oras providencias...

Presidente da de

no daa aung atribuiçÕec que 2he
conferidaa Lei faz gabe? que a h.'v•1icip.32
provou 0 zeguinte kroáeto de Lei:

?ica a Prefeitura de atrav6a do

de Leopofto, pola Criação da

0 Poder Pfblico Municipal de recpon•
sava pela desta DES20R21V,S.ao
aléa de coa o CIZUScausado por esta festividade.

Sota vigor a partir da data de zua

caçaO, revocadas ag diapoaiç3es contrario.

Gabinete do kregidente da

29 de Outubro de 2.991.

PRESIDENTE




